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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na frase, "alarmante" está qualificando "situação", ou seja, desempenha a função de 

adjetivo (e não de advérbio). 

(a) CORRETA – "Empréstimo" é um substantivo, pois nomeia algo. 

(b) CORRETA – "Foi entregue" está na forma verbal (locução verbal), logo pertence à 

classe dos verbos. 

(d) CORRETA – "Detalhado" caracteriza "exame", ou seja, é um adjetivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA – "O cadáver de um idoso" funciona como objeto direto da oração "após 

levar o cadáver de um idoso a uma agência bancária". 

(b) CORRETA – "dele" indica posse, pois remete ao idoso e refere-se ao nome no qual o 

empréstimo seria feito. 

(d) CORRETA – O agente da passiva não está explícito no trecho "foi presa em flagrante", 

mas pelo contexto, sabemos que foi a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I - Falsa: O texto menciona que as imagens mostram Paulo Roberto saindo da UPA, mas 

não há qualquer menção de que ele estava em "boa saúde". Pelo contrário, os relatos 

indicam que ele já estava debilitado. 

II - Falsa: A defesa de Érika alegou que Paulo morreu dentro da agência bancária, e não 

antes de chegar ao banco. 

III - Falsa: Funcionários do banco perceberam que Paulo Roberto estava morto, não vivo, 

e acionaram o Samu e a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA – "A suspeita" se refere a Érika de Souza Vieira, pois o texto trata dela 

como a pessoa acusada. 

(b) CORRETA – "Paulo Roberto Braga" e "o idoso" referem-se à mesma pessoa. 
(d) CORRETA – "Os livores" e "essas características" referem-se às manchas arroxeadas 

no corpo, tornando-as correferenciais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O hiato ocorre quando duas vogais pertencem a sílabas diferentes na separação silábica. 

Vamos analisar cada palavra: 

Mão → Ditongo (não tem hiato) 

Sa-ú-de → Hiato ("a" e "u" estão em sílabas separadas) 

Pe-rí-o-do → Hiato ("í" e "o" estão em sílabas separadas) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A oração "que não é possível confirmar se o idoso morreu antes, durante o trajeto ou 

quando já estava na agência bancária" está exercendo a função de objeto direto do verbo 

"disse" na oração principal ("O perito disse..."). 

 

"O perito disse" → Oração principal. 

"que não é possível confirmar se o idoso morreu antes..." → Oração subordinada 

substantiva objetiva direta, pois completa o sentido do verbo "disse", que é um verbo 

transitivo direto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Correta. A criação, organização e supressão de distritos é de competência do 

município, desde que observada a legislação estadual e federal, conforme estabelece o 

artigo 30 da Constituição Federal. 

B) Incorreta. A exploração dos serviços locais de gás canalizado é de competência dos 

estados, conforme artigo 25, §2º da Constituição Federal. 

C) Incorreta. A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional é de 

competência exclusiva da União (art. 21, X da Constituição Federal). A iluminação 

pública, embora de responsabilidade do município, não se estende aos serviços postais e 

ao correio aéreo. 

D) Incorreta. Os municípios possuem competência para organizar sua legislação interna, 

mas não podem criar uma “constituição municipal”. A organização interna ocorre por 

meio da Lei Orgânica Municipal, que é elaborada pela Câmara de Vereadores, e não por 

uma constituição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

6 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Filosofia da educação (VERDADEIRA) 

b) Política educacional (FALSA) 

c) Sociologia da educação (FALSA)  

d) Pedagogia educacional (FALSA) 

 

Filosofia da Educação é o campo da filosofia que examina, esclarece e direciona os 

objetivos, métodos e ações pedagógicas de uma instituição de ensino. 

A filosofia da educação pode influenciar na escolha dos assuntos lecionados em uma 

instituição e na forma que esse ensinamento é efetuado no currículo básico. 

Na maioria das instituições de ensino, ajuda também a inspirar e direcionar o 

planejamento educacional, programas e processos. 

 

Fonte: COTRIM, Gilberto; FERNDES, Mirna. Fundamentos de filosofia. Manual do 

Professor. – 4ª Edição. -- São Paulo: Saraiva, 2016. Acesso em: 27 agosto. 2024 

https://meuartigo.brasilescola.uol.com.br/filosofia/filosofia-da-educacao-importancia-

do-ensino-da-filosofia-em-nossas-vidas.htm. Acesso em: 27 agosto. 2024 

https://www.significados.com.br/filosofia-da-educacao/.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
Improcedem as alegações do recorrente.   
a) Identifica conflitos e contradições em qualquer teoria pedagógica que atrapalhe o 

processo educacional dos alunos. (VERDADEIRA) 

b) Tenta compreender as causa e consequências do que ocorre ou já ocorreu no mundo, 

para conseguir transformar a história ou, até mesmo, para antecipar certos eventos para as 

outras gerações. (FALSA – FUNÇÃO DA SOCIOLOGIA)  

A Sociologia, por sua vez, tem a função de tentar compreender as causas e as consequências 

do que ocorre ou já ocorreu no mundo, para conseguir transformar a história ou, até mesmo, 

para participar certos eventos para as outras gerações. Então, por consequência a sociologia 

da educação procura entender de que maneira a sociedade seleciona, transmite e avalia os 

saberes considerados significativos e de que forma isso reflete a distribuição do poder na 

nossa sociedade atual. 

c) Auxilia e dá apoio no objetivo significativo de qualquer instituição educacional, o 

qual é o de qualificar uma pessoa para a vida pública e ser um membro efetivo da sociedade. 

(VERDADEIRA) 

d) Desenvolve a capacidade humana de levantar ideias e discutir sobre as diferentes 

teorias pedagógicas e como elas afetam a vida individual e social dos alunos. 

(VERDADEIRA) 

O processo educacional depende de quatro aspectos fundamentais: a instituição de ensino, os 

professores, os currículos e os alunos. 

Esses quatro aspectos se correlacionam fortemente e se integram ao processo educacional de 

uma instituição de ensino. Alguns estudiosos da área acreditam que a educação é resultado 

de doutrinas filosóficas, e os educadores são, de fato, filósofos. Por isso, a filosofia da 

educação é importante na construção e desenvolvimento do processo educacional nos 

seguintes aspectos: 

• Ajuda a entender, manter ou modificar o processo educacional de uma instituição de 

ensino; 

• Identifica conflitos e contradições em qualquer teoria pedagógica que atrapalhe o 

processo educacional dos alunos; 

• Desenvolve a capacidade humana de levantar ideias e discutir sobre as diferentes 

teorias pedagógicas e como elas afetam a vida individual e social dos alunos; 

• Direciona a instituição de ensino a entender seu propósito na educação social dos 

alunos; 

• Auxilia e dá apoio no objetivo significativo de qualquer instituição educacional, o 

qual é o de qualificar uma pessoa para a vida pública e ser um membro efetivo da sociedade. 

Fonte: COTRIM, Gilberto; FERNDES, Mirna. Fundamentos de filosofia. Manual do 

Professor. – 4ª Edição. -- São Paulo: Saraiva, 2016. Acesso em: 27 agosto. 2024 

https://meuartigo.brasilescola.uol.com.br/filosofia/filosofia-da-educacao-importancia-do-

ensino-da-filosofia-em-nossas-vidas.htm. Acesso em: 27 agosto. 2024 

https://www.significados.com.br/filosofia-da-educacao/.  

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Subsecretaria de Educação (SE) e Conselho Nacional de Educação (CNE). 

(FALSA) 

b) Secretaria Municipal de Educação (SME) e o Conselho Municipal de Educação 

(CME). (FALSA) 

c) Ministério da Educação (MEC) e o Conselho Nacional de Educação (CNE). 

(VERDADEIRA) 

d) Delegacia Regional de Educação (DRE) e Secretaria Municipal de Educação 

(SME). (FALSA) 

 

A Lei de nº 9.394 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 

1996 (LDB 9.394/96), é a que estabelece a finalidade da educação no Brasil, como esta 

deve estar organizada, quais são os órgãos administrativos responsáveis, quais são os 

níveis e modalidades de ensino, entre outros aspectos em que se define e se regulariza o 

sistema de educação brasileiro com base nos princípios presentes na Constituição. 

O ensino no Brasil está organizado e estruturado de acordo com a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB 9.394/96). 

Os órgãos responsáveis pela educação, em nível federal, são o Ministério da Educação 

(MEC) e o Conselho Nacional de Educação (CNE). Em nível estadual, temos a Secretaria 

Estadual de Educação (SEE), o Conselho Estadual de Educação (CEE), a Delegacia 

Regional de Educação (DRE) ou Subsecretaria de Educação. E, por fim, em nível 

municipal, existem a Secretaria Municipal de Educação (SME) e o Conselho Municipal 

de Educação (CME). 

 

Fonte: https://educador.brasilescola.uol.com.br/gestao-educacional/a-organizacao-

estrutura-dos-sistemas-ensino-no-brasil.htm.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   
(F) Explicar os princípios, diretrizes e procedimentos do trabalho docente, com a participação 

democrática, sem a necessidade de articulação entre as tarefas da escola e as exigências do 

contexto social. 

(V) Expressar os vínculos entre o posicionamento filosófico, político-pedagógico e profissional e 

as ações efetivas que o professor irá realizar na sala de aula, através de objetivos, conteúdos, 

métodos e formas organizativas de ensino. 

(F) Apresentar os conteúdos do plano, reforçando os progressos feitos no campo dos 

conhecimentos, expondo aos alunos às condições previstas, sem alterações de métodos, técnicas 

e recursos de ensino que serão ofertados nas rotinas diárias. 

(V) Facilitar a preparação das aulas: selecionar o material didático em tempo hábil, saber que 

tarefas professor e alunos devem executar. Replanejar o trabalho frente a novas situações que 

aparecem no decorrer das aulas. 

(V) Prever objetivos, conteúdos e métodos a partir de consideração das exigências postas pela 

realidade social, do nível de preparo e das condições socioculturais e individuais dos alunos. 

O planejamento tem assim as seguintes funções:  

a) Explicar os princípios, diretrizes e procedimentos do trabalho docente que as segurem a 

articulação entre as tarefas da escola e as exigências do contexto social e do processo de 

participação democrática.  

b) Expressar os vínculos entre o posicionamento filosófico, político-pedagógico e profissional e 

as ações efetivas que o professor irá realizar na sala de aula, através de objetivos, conteúdos, 

métodos e formas organizativas de ensino.  

c) Assegurar a racionalização, organização e coordenação do trabalho docente, de modo que a 

previsão das ações docentes possibilite ao professor a realização de um ensino de qualidade e 

evite a improvisação e a rotina.  

d) Prever objetivos, conteúdos e métodos a partir de consideração das exigências postas pela 

realidade social, do nível de preparo e das condições socioculturais e individuais dos alunos.  

e) Assegurar a unidade e a coerência do trabalho docente, uma vez que torna possível inter-

relacionar, num plano, os elementos que compõem o processo de ensino: os objetivos (para que 

ensinar), os conteúdos (o que ensinar), os alunos e suas possibilidades (a quem ensinar), os 

métodos e técnicas (como ensinar) e avaliação que intimamente relacionada aos demais.  

f) Atualizar os conteúdos do plano sempre que for preciso, aperfeiçoando-o em relação aos 

progressos feitos no campo dos conhecimentos, adequando-os às condições de aprendizagens dos 

alunos, aos métodos, técnicas e recursos de ensino que vão sendo incorporados nas experiências 

do cotidiano. g) Facilitar a preparação das aulas: selecionar o material didático em tempo hábil, 

saber que tarefas professor e alunos devem executar. Replanejar o trabalho frente a novas 

situações que aparecem no decorrer das aulas.  

Para que os planos sejam efetivamente instrumentos para a ação, devem ser como guia de 

orientação e devem apresentar ordem sequencial, objetividade, coerência, flexibilidade. 

Fonte: LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1994 (Coleção magistério 2° grau. 

Série formação do professor). Disponível em: 

https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4452090/mod_resource/content/2/Planejamento%20-

%20Lib%C3%A2neo.pdf.  

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com os estudos de Bloom (1993) a avaliação do processo ensino-

aprendizagem, apresenta três tipos de funções: diagnóstica (analítica), formativa 

(controladora) e somativa (classificatória). Entenda cada tipo: 

 

Diagnóstica 

Auxilia o professor a detectar ou fazer uma verificação dos conteúdos e conhecimento do 

aluno. E a partir dos dados desse diagnóstico realizar o planejamento de ações que supram 

as necessidades e atinja os objetivos propostos. Com isso se utiliza a avaliação de 

aprendizagem como suporte para o planejamento de ensino. Recomenda-se aplicar este 

tipo de avaliação no início do processo de ensino-aprendizagem. 

 

Como aplicar a avaliação diagnóstica: 

• Entrevistas com alunos, ex-professores, orientadores, pais e familiares; 

• Exercícios ou simulações para identificar colegas com quem o aluno se relaciona; 

• Consulta ao histórico escolar/ficha de anotações da vida escolar do aluno; 

• Observações dos alunos, particularmente durante os primeiros dias de aula; 

• Questionários, perguntas e conversa com alunos. 

Formativa 

Tem como objetivo verificar se tudo aquilo que foi proposto pelo professor no seu 

planejamento em relação aos conteúdos estão sendo atingidos durante todo o processo de 

ensino aprendizagem do aluno passo a passo. Com isso é possível aplicar a recuperação 

paralela, onde os alunos resgatam os conceitos revisando-os ao longo do caminho e 

evoluindo cada um no seu ritmo. 

Essa intervenção e postura do professor como mediador tira de cena aquela prática de 

classificar o aluno com uma nota. Não se tem mais a visão da avaliação no resultado do 

teste e sim no potencial de desenvolvimento do aluno. O professor como mediador 

refletirá sobre o processo e tomar decisões para re-planejar suas ações para intervir e 

adequar suas práticas em sala de aula com o objetivo do aluno aprender e não 

simplesmente melhorar sua nota. 

Como aplicar a avaliação formativa: 

• Diariamente: ao rever os cadernos, o dever de casa, fazer e receber perguntas, observar 

o desempenho dos alunos, nas diversas atividades de classe; 

• Ocasionalmente: por meio de provas ou outros instrumentos, mais ou menos formais; 

• Periodicamente: utilizando testes ao final de cada sub-unidade, unidade, projeto, para 

aferir a aprendizagem e outros desempenhos dos alunos. 

Somativa 
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Tem o objetivo de atribuir notas e conceitos para o aluno ser promovido ou não de uma 

classe para outra, ou de um curso para outro, normalmente realizada durante o bimestre 

ou semestre. 

Como aplicar a avaliação somativa: 

• uma prova ou trabalho final; 

• uma avaliação baseada nos resultados cumulativos obtidos ao longo do ano letivo; 

• uma mistura das duas formas acima. 

É necessário que o professor tenha clareza destas etapas para que possa realizar a 

avaliação de forma integrada. 

A prática da avaliação escolar que tem o foco a classificação, no processo de obtenção de 

médias de aprovação ou médias de reprovação está ultrapassado. Para um verdadeiro e 

atual processo de avaliação, não interessa a aprovação ou reprovação de um aluno, mas 

sim sua aprendizagem e, consequentemente, o seu crescimento. 

Ao avaliar, o professor estará constatando as condições de aprendizagem dos alunos, para, 

a partir daí, prover meios para sua recuperação, e não para sua exclusão, como uma 

punição, se considerar a avaliação um processo e não um fim. 

Fonte: https://canaldoensino.com.br/blog/o-que-e-e-quais-os-tipos-de-avaliacao-da-

aprendizagem.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I – Planejar e coordenar o funcionamento do serviço de orientação educacional em nível 

de escola e comunidade, dos órgãos do serviço público federal, estadual, municipal, com 

exceção do autárquico. (FALSA) 

II – Participar do processo de integração entre escola, família e comunidade. 

(VERDADEIRA) 

III – Coordenar a orientação vocacional, a informação educacional e profissional, o 

processo de sondagem de interesses e aptidões e as habilidades do educando. 

(VERDADEIRA) 

IV – Participar do processo de recuperação e avaliação dos alunos. (VERDADEIRA) 

 

Atribuições do Orientador Educacional 

Segundo o decreto-lei nº 72.846/73, que regulamenta o trabalho do orientador 

educacional, são atribuições desse profissional: 
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• Planejar e coordenar o funcionamento do serviço de orientação educacional em 

nível de escola e comunidade, dos órgãos do serviço público federal, estadual e 

autárquico. 

• Participar da elaboração do currículo pleno da escola. 

• Coordenar a orientação vocacional, a informação educacional e profissional, o 

processo de sondagem de interesses e aptidões e as habilidades do educando. 

• Participar do processo de identificação das características básicas da comunidade 

e da clientela escolar. 

• Sistematizar o processo de intercâmbio das informações necessárias ao 

conhecimento global do educando. 

• Participar do processo de recuperação e avaliação dos alunos. 

• Fazer o acompanhamento dos alunos e encaminhá-los para especialistas. 

• Participar do processo de integração entre escola, família e comunidade. 

 

Fonte: https://educador.brasilescola.uol.com.br/orientacao-escolar.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os objetivos da orientação escolar estão relacionados com o desenvolvimento do aluno 

não só no processo de ensino, mas também como cidadão. Objetivos 

- Garantir o desenvolvimento pleno do aluno por meio de atividades contextualizadas que 

o integrem a tudo aquilo que exerce influência sobre sua formação. 

- Promover a mediação entre aluno, família, escola e comunidade, atendendo às 

necessidades educacionais e emocionais do educando. 

- Ajudar o aluno a construir uma visão, na qual ele se descubra, desenvolva e saiba seu 

lugar no mundo por meio da afetividade e da relação com os demais. 

- Orientar o aluno com base nos objetivos atuais de educação, visando à sua formação 

consciente. 

- Adaptar o aluno ao meio em que está inserido. 

Fonte: https://educador.brasilescola.uol.com.br/orientacao-escolar Acesso em: 16 agosto. 

2024. 

https://educador.brasilescola.uol.com.br/orientacao-escolar. Acesso em: 16 agosto. 2024 

https://www.clipescola.com/diretor-escolar/.  

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item A está ERRADO. Pois a iniciativa privada precisa cumprir normas gerais da 

educação conforme afirma o item E. 

Item B está ERRADO. Pois a fixação dos conteúdos valem para a iniciativa pública e 

privada; 

Item C está ERRADO. Pois o ensino religioso é facultativo e regulamento apenas para o 

ensino público. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I é verdadeiro, pois está tal qual redação do artigo 53. 

II é falso, pois o que é assegurado é o respeito dos esticadores; 

III é verdadeiro, pois está tal qual a redação do artigo 53; 

IV é falso, pois não prevê a autorização dos pais ou gestores escolares; 

V é verdadeiro, pois está tal qual a redação do artigo 53; 

VI é verdadeiro, pois está tal qual a redação do artigo 53. 

 

O item CORRETO é o item A. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

15 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item CORRETO é o item C, de acordo com o parágrafo único do artigo 59-A. 

Item A está ERRADO, pois contradiz o artigo 59 do ECA, que indica a responsabilidade 

dos municípios em parceria com Estados e a União. 

Item B está ERRADO, pois contradiz o artigo 58 do ECA, que também prevê a criação e 

não apenas a reprodução de valores ancestrais. 

Item D está ERRADO, pois contradiz o artigo 57, que trata das crianças e adolescentes 

excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm Acesso em 12/07/2024 as 

10:27. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I - Falsa: O texto menciona que as imagens mostram Paulo Roberto saindo da UPA, mas 

não há qualquer menção de que ele estava em "boa saúde". Pelo contrário, os relatos 

indicam que ele já estava debilitado. 

II - Falsa: A defesa de Érika alegou que Paulo morreu dentro da agência bancária, e não 

antes de chegar ao banco. 

III - Falsa: Funcionários do banco perceberam que Paulo Roberto estava morto, não vivo, 

e acionaram o Samu e a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA – "A suspeita" se refere a Érika de Souza Vieira, pois o texto trata dela 

como a pessoa acusada. 

(b) CORRETA – "Paulo Roberto Braga" e "o idoso" referem-se à mesma pessoa. 
(d) CORRETA – "Os livores" e "essas características" referem-se às manchas arroxeadas 

no corpo, tornando-as correferenciais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A oração "que não é possível confirmar se o idoso morreu antes, durante o trajeto ou 

quando já estava na agência bancária" está exercendo a função de objeto direto do verbo 

"disse" na oração principal ("O perito disse..."). 

 

"O perito disse" → Oração principal. 

"que não é possível confirmar se o idoso morreu antes..." → Oração subordinada 

substantiva objetiva direta, pois completa o sentido do verbo "disse", que é um verbo 

transitivo direto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Correta. A criação, organização e supressão de distritos é de competência do 

município, desde que observada a legislação estadual e federal, conforme estabelece o 

artigo 30 da Constituição Federal. 

B) Incorreta. A exploração dos serviços locais de gás canalizado é de competência dos 

estados, conforme artigo 25, §2º da Constituição Federal. 

C) Incorreta. A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional é de 

competência exclusiva da União (art. 21, X da Constituição Federal). A iluminação 

pública, embora de responsabilidade do município, não se estende aos serviços postais e 

ao correio aéreo. 

D) Incorreta. Os municípios possuem competência para organizar sua legislação interna, 

mas não podem criar uma “constituição municipal”. A organização interna ocorre por 

meio da Lei Orgânica Municipal, que é elaborada pela Câmara de Vereadores, e não por 

uma constituição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os zeros das funções são os números 0 e 6, conforme o gráfico, tendo como resposta 0 + 

6 = 6 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – PORTUGUÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – INGLÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I - Falsa: O texto menciona que as imagens mostram Paulo Roberto saindo da UPA, mas 

não há qualquer menção de que ele estava em "boa saúde". Pelo contrário, os relatos 

indicam que ele já estava debilitado. 

II - Falsa: A defesa de Érika alegou que Paulo morreu dentro da agência bancária, e não 

antes de chegar ao banco. 

III - Falsa: Funcionários do banco perceberam que Paulo Roberto estava morto, não vivo, 

e acionaram o Samu e a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA – "A suspeita" se refere a Érika de Souza Vieira, pois o texto trata dela 

como a pessoa acusada. 

(b) CORRETA – "Paulo Roberto Braga" e "o idoso" referem-se à mesma pessoa. 
(d) CORRETA – "Os livores" e "essas características" referem-se às manchas arroxeadas 

no corpo, tornando-as correferenciais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS MOTORISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS 
DO TOCANTINS.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

FONTE: TOCANTINS. Secretaria do Planejamento e Orçamento (SEPLAN). 

Superintendência de PlanejamentoGovernamental (SPL). Diretoria de Gestão de 

Informações Territoriais e Socioeconômicas(DGITS). Gerência de Informações 

Socioeconômicas (GEFINS). Estado do Tocantins–Perfil Socioeconômico Municipal-

Colinas do Tocantins. Palmas: SEPLAN/SPL/DGITS/GEFINS, dezembro/2024.74pg. 

Organizado por Geizianne Pereira da Cunha e Gleidson Bezerra p.45. Disponível em: 

https://central.to.gov.br/download/405457.    

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especificamente no artigo 24, 

compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, dentro de sua 

circunscrição, a implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização, 

dispositivos e equipamentos de controle viário. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e o Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito, os sinais de trânsito são classificados em: 

Sonoros – Exemplos: sirenes, apitos usados pelos agentes de trânsito. 

Horizontais – Pinturas no pavimento, como faixas, linhas e marcas de canalização. 

Luminosos – Semáforos e painéis luminosos. 

Gestos do agente de trânsito e do condutor – Movimentos usados para organizar o fluxo 

de veículos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Práticas de respeito ao meio ambiente envolvem ações que minimizam os impactos 

ambientais e promovem a sustentabilidade. Vamos analisar cada opção: 

 

Redução do consumo de recursos naturais – Contribui para a sustentabilidade ao evitar 

desperdícios. 

Educação ambiental – Ajuda na conscientização da população sobre a importância da 

preservação ambiental. 

Preservação da biodiversidade – Essencial para manter o equilíbrio ecológico. 

Reciclagem e reutilização de materiais – Diminui a produção de resíduos e o consumo de 

matéria-prima nova. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tacógrafo é um equipamento obrigatório em veículos de transporte de passageiros e de 

carga, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Resoluções do CONTRAN. Ele 

registra informações essenciais para o controle da jornada de trabalho do motorista e a 

segurança no trânsito. 

 

As informações que o tacógrafo deve disponibilizar das últimas 24 horas incluem: 

 

Velocidades desenvolvidas – Permite verificar se o veículo respeitou os limites de 

velocidade. 

Distância percorrida pelo veículo – Indica o total de quilômetros rodados. 

Data e hora de início da operação – Essencial para controle da jornada do motorista. 

Tempo de movimentação do veículo e suas interrupções – Importante para fiscalizar 

tempos de descanso e evitar fadiga do condutor. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Resolução CONTRAN nº 969/2022, o Estampador de Placa de 

Identificação Veicular (PIV) é a empresa credenciada pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados ou do Distrito Federal, responsável pelo acabamento final das Placas de 

Identificação Veicular (PIV) e sua comercialização junto aos proprietários dos veículos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 – ASSISTENTE DE 
APOIO A INCLUSÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “O ciclo global da água.” Dessa forma, a 

questão permanece sem mudança.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A locução conjuntiva "para que" introduz uma oração subordinada que expressa 

finalidade, ou seja, indica o propósito ou objetivo da ação principal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A derivação parassintética ocorre quando uma palavra é formada simultaneamente pelo 

acréscimo de um prefixo e um sufixo, sem os quais a palavra não existiria na língua 

portuguesa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única resposta correta é aquela que menciona “Núcleo do sujeito.”  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item que corresponde corretamente é o item “Objeto direto.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única opção que salva a planilha é a do item que menciona “Ctrl + B.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O princípio da autotutela no direito administrativo refere-se à possibilidade da 

Administração Pública revisar seus próprios atos, anular ou revogar quando estes forem 

ilegais ou irregulares, sem necessidade de recorrer ao Judiciário. Isso está claramente 

expresso no trecho fornecido, onde é dito que a Administração pode "revê-los para 

restaurar a situação de regularidade", o que implica a capacidade de corrigir seus próprios 

erros. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

FONTE: TOCANTINS. Secretaria do Planejamento e Orçamento (SEPLAN). 

Superintendência de PlanejamentoGovernamental (SPL). Diretoria de Gestão de 

Informações Territoriais e Socioeconômicas(DGITS). Gerência de Informações 

Socioeconômicas (GEFINS). Estado do Tocantins–Perfil Socioeconômico Municipal-

Colinas do Tocantins. Palmas: SEPLAN/SPL/DGITS/GEFINS, dezembro/2024.74pg. 

Organizado por Geizianne Pereira da Cunha e Gleidson Bezerra p.39. Disponível em: 

https://central.to.gov.br/download/405457.    

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) INCORRETA: A educação especial foi mencionada na LDB de 1961, mas já havia 

iniciativas antes disso, como o Instituto dos Meninos Cegos (atual Instituto Benjamin 

Constant) fundado em 1854 e o Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES), criado 

em 1857. 

(b) CORRETA: A Constituição Federal de 1988 foi a primeira a garantir a educação como 

um direito de todas as pessoas, incluindo aquelas com deficiência, determinando sua 

obrigatoriedade e gratuidade. 

(c) INCORRETA: A Declaração de Salamanca (1994) foi um marco na defesa da 

educação inclusiva, recomendando a inclusão de alunos com deficiência nas escolas 

regulares, e não sua exclusão. 

(d) INCORRETA: A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva (2008) incentiva a inclusão dos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação no ensino regular, e não a segregação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) INCORRETA: A Lei n.º 10.098/2000 trata da acessibilidade em diversas áreas, mas 

não limita a presença de intérpretes de Libras apenas a eventos governamentais. 

(b) CORRETA: A lei prevê a obrigatoriedade da adaptação do transporte coletivo para 

garantir o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

(c) INCORRETA: A lei não garante gratuidade universal para todas as tecnologias 

assistivas, mas estabelece diretrizes para sua disponibilização. 

(d) INCORRETA: A lei trata de acessibilidade arquitetônica, incluindo adaptações em 

edifícios públicos e privados de uso coletivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(b) CORRETA: A Resolução CNE/CEB nº 4/2009 define que o AEE deve ser 

complementar ou suplementar ao ensino regular e deve acontecer preferencialmente em 

salas de recursos multifuncionais dentro da própria escola. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

39 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(c) CORRETA: Piaget propôs quatro estágios do desenvolvimento cognitivo (sensório-

motor, pré-operatório, operatório concreto e operatório formal), que influenciam a forma 

como a criança aprende e compreende o mundo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(b) CORRETA: O TDAH é caracterizado por três principais sintomas: desatenção, 

hiperatividade e impulsividade, que podem afetar tanto o desempenho acadêmico quanto 

as relações sociais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(b) CORRETA: O artigo 208, inciso III da Constituição prevê o atendimento educacional 

especializado para pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA: A Resolução CNE/CEB nº 4/2010 define diretrizes para a oferta do 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), incluindo a organização das salas de 

recursos multifuncionais, que são espaços equipados para oferecer suporte pedagógico a 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – NUTRICIONISTA 
EDUCACIONAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na frase, "alarmante" está qualificando "situação", ou seja, desempenha a função de 

adjetivo (e não de advérbio). 

(a) CORRETA – "Empréstimo" é um substantivo, pois nomeia algo. 

(b) CORRETA – "Foi entregue" está na forma verbal (locução verbal), logo pertence à 

classe dos verbos. 

(d) CORRETA – "Detalhado" caracteriza "exame", ou seja, é um adjetivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I - Falsa: O texto menciona que as imagens mostram Paulo Roberto saindo da UPA, mas 

não há qualquer menção de que ele estava em "boa saúde". Pelo contrário, os relatos 

indicam que ele já estava debilitado. 

II - Falsa: A defesa de Érika alegou que Paulo morreu dentro da agência bancária, e não 

antes de chegar ao banco. 

III - Falsa: Funcionários do banco perceberam que Paulo Roberto estava morto, não vivo, 

e acionaram o Samu e a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

ROSSI, L.; POLTRONIERI, F.(org). Tratado de Nutrição e Dietoterapia/1.ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. p. 78-81: “a) O estado nutricional, as condições 

fisiológicas ou fisiopatológicas interferem nas recomendações de energia dos indivíduos. 

b) A calorimetria direta é o único método que mensura o GET, a partir de uma câmera 

altamente sofisticada, chamada câmera calorimétrica. c) A calorimetria direta é uma 

técnica não invasiva de grande reprodutibilidade e custo aceitável no meio científico. d) 

O aparelho de calorimetria indireta mede o VO2 e o VCO2, analisando o ar inspirado e 

expirado pelo paciente em determinado período de tempo. e) Para a realização da 

calorimetria indireta, o paciente deve estar em ambiente silencioso, com pouca 

iluminação e temperatura em torno de 20 °C.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

ROSSI, L.; POLTRONIERI, F.(org). Tratado de Nutrição e Dietoterapia/1.ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. p. 206-207: “a) A facilidade do Ferro em ligar-se 

reversivelmente ao oxigênio, ao enxofre e ao nitrogênio, tornam possível sua atuação em 

inúmeros processos celulares essenciais à vida. b) A alta reatividade do ferro livre o faz 

potencialmente tóxico, pois favorece o estresse oxidativo ao catalisar a produção de 

espécies reativas de oxigênio (ERO) e nitrogênio. c) Na infância e na adolescência é 

esperado um acúmulo progressivo do conteúdo de ferro no organismo humano, como 

reflexo do crescimento. d) No adulto, quando o crescimento chega a um equilíbrio 

estacionário, a quantidade total de ferro no organismo é relativamente constante, sendo 

maior em homens (3,8 a 4,0 g) do que mulheres (2,2 a 2,6 g). e) Levando em consideração 

a distribuição compartimental do ferro no organismo humana, 60 a 70% estão presentes 

na hemoglobina, em eritrócitos e seus precursores.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

COZZOLINO, Silvia M. F. Biodisponibilidade de Nutrientes. 4ª ed. Barueri: Manole, 

2016: “Durante a lactação, o cálcio é necessário em maiores quantidades para suprir as 

demandas do leite materno e para manter a saúde óssea da mãe.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

PHILIPPI, Sonia Tucunduva. Nutrição e Técnica Dietética. 3ª ed. Barueri: Manole, 2014: 

“Em pacientes com doença renal crônica, a ingestão de proteínas deve ser restrita para 

reduzir a carga renal e prevenir a progressão do dano ao órgão.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

45 

 

 

 
 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 – 
FONOAUDIÓLOGO EDUCACIONAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – 
FONOAUDIÓLOGO (SAÚDE), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 015 – MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 016 – MÉDICO 
PSIQUIATRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

52 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 018 – MÉDICO 
ORTOPEDISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019 – 
MUSICOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 020 – BIOMÉDICO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS 
DO TOCANTINS.   
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021 – TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
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ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

62 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 
FARMACÊUTICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
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MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

64 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). 

Disponível em: 

https://bvs.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2011/rdc0024_14_06_2011.pdf 

Ministério da Saúde 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 24, DE 14 DE JUNHO DE 

2011 

Dispõe sobre o registro de medicamentos específicos. Seção III  

Definições  

Art. 4º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

XXVIII - Soluções Parenterais de Grande Volume (SPGV): solução parenteral 

acondicionada em recipiente de dose única, em sistema fechado, com um volume nominal 

igual ou acima de 100 mL e até volume máximo de 1000 mL; 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 025 – ENFERMEIRO 
(ATENÇÃO BÁSICA) 40H, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na frase, "alarmante" está qualificando "situação", ou seja, desempenha a função de 

adjetivo (e não de advérbio). 

(a) CORRETA – "Empréstimo" é um substantivo, pois nomeia algo. 

(b) CORRETA – "Foi entregue" está na forma verbal (locução verbal), logo pertence à 

classe dos verbos. 

(d) CORRETA – "Detalhado" caracteriza "exame", ou seja, é um adjetivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(a) CORRETA – "O cadáver de um idoso" funciona como objeto direto da oração "após 

levar o cadáver de um idoso a uma agência bancária". 

(b) CORRETA – "dele" indica posse, pois remete ao idoso e refere-se ao nome no qual o 

empréstimo seria feito. 

(d) CORRETA – O agente da passiva não está explícito no trecho "foi presa em flagrante", 

mas pelo contexto, sabemos que foi a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I - Falsa: O texto menciona que as imagens mostram Paulo Roberto saindo da UPA, mas 

não há qualquer menção de que ele estava em "boa saúde". Pelo contrário, os relatos 

indicam que ele já estava debilitado. 

II - Falsa: A defesa de Érika alegou que Paulo morreu dentro da agência bancária, e não 

antes de chegar ao banco. 

III - Falsa: Funcionários do banco perceberam que Paulo Roberto estava morto, não vivo, 

e acionaram o Samu e a polícia. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Correta. A criação, organização e supressão de distritos é de competência do 

município, desde que observada a legislação estadual e federal, conforme estabelece o 

artigo 30 da Constituição Federal. 

B) Incorreta. A exploração dos serviços locais de gás canalizado é de competência dos 

estados, conforme artigo 25, §2º da Constituição Federal. 

C) Incorreta. A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional é de 

competência exclusiva da União (art. 21, X da Constituição Federal). A iluminação 

pública, embora de responsabilidade do município, não se estende aos serviços postais e 

ao correio aéreo. 

D) Incorreta. Os municípios possuem competência para organizar sua legislação interna, 

mas não podem criar uma “constituição municipal”. A organização interna ocorre por 

meio da Lei Orgânica Municipal, que é elaborada pela Câmara de Vereadores, e não por 

uma constituição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 22 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011. Disponível em: 

https://legis.senado.leg.br/norma/412353/publicacao/15760644 

DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011 

Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Art. 20.  A integralidade da assistência à saúde se inicia e se completa na Rede de Atenção 

à Saúde, mediante referenciamento do usuário na rede regional e interestadual, conforme 

pactuado nas Comissões Intergestores. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular 

e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, 

municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1232.htm 

Presidência da República Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 1.232, DE 30 DE AGOSTO DE 1994. 

Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo 

Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e 

dá outras providências. 

Art. 1º Os recursos do Orçamento da Seguridade Social alocados ao Fundo Nacional de 

Saúde e destinados à cobertura dos serviços e ações de saúde a serem implementados 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios serão a estes transferidos, obedecida a 

programação financeira do Tesouro Nacional, independentemente de convênio ou 

instrumento congênere e segundo critérios, valores e parâmetros de cobertura assistencial, 

de acordo com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e exigências contidas neste 

Decreto. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

71 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item I - Correto 

A assistência domiciliar inclui procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapia, 

psicologia e assistência social, além de outros necessários ao cuidado integral do paciente. 

Essa definição está de acordo com a legislação que regulamenta o Subsistema de 

Atendimento e Internação Domiciliar dentro do SUS, garantindo um atendimento 

multiprofissional ao paciente em seu domicílio. 

Item II - Incorreto 

O atendimento domiciliar é realizado por equipes multidisciplinares, mas não se limita 

apenas à medicina terapêutica. As equipes atuam em diferentes áreas, como reabilitação, 

prevenção de complicações, suporte psicossocial e orientação para cuidadores, e não 

exclusivamente na vertente terapêutica. 

Item III - Correto 

O atendimento domiciliar só pode ocorrer mediante indicação médica e com o 

consentimento do paciente e de sua família. Isso garante que a assistência respeite a 

autonomia do paciente e sua rede de apoio, assegurando que ele receba cuidados 

adequados no ambiente domiciliar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão apresenta erro material, dessa forma, a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o item correto é aquele que menciona “Coordenar e, em caráter complementar, 

executar ações e serviços de vigilância epidemiológica.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

c) Este item agrupa corretamente duas das competências adicionais do Enfermeiro 

Especialista em Saúde Mental, que são o gerenciamento de unidades de saúde mental e a 

coordenação de grupos terapêuticos. Ambos estão claramente dispostos na 

RESOLUÇÃO COFEN Nº 678/2021. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) a alternativa é exatamente o que consta na resolução, 1.3, a) Promover cuidados gerais 

ao usuário de acordo com a prescrição de enfermagem considerando que o usuário é 

singular. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Cálculo da dosagem correta:  

1. Concentração disponível: 10 mg/ml                1ml tem 10mg de furosemida 

2. Dose prescrita: 40 mg. 

3. Volume a ser administrado:                 1ml ----- 10 mg                 

                                                                X ------ 40 mg 

                                                                 X = 40 ÷ 10 = 4ml 

4. Quantidade de ampolas: Cada ampola contém 2 ml, portanto, 4 ml ÷ 2 ml/ampola = 2 

ampolas. 

Logo, a resposta correta é a alternativa b) 4 ml, ou seja, 2 ampolas. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 07 de fevereiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


